CAMARA DOS DEPUTADOS

Comisséo Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n° 8035, de
2010, do Poder Executivo, que "aprova o Plano Nacional de Educacao para o
decénio 2011-2020 e d& outras providéncias".

EMENDA SUPRESSIVA AO
SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI N° 8.035/10

(dos Srs Rogério Marinho, Eduardo Barbosa, Nelson Marchezan Junior, lzalci e
Lelo Coimbra)

Suprima-se a estratégia 19.1 da Meta 19, do Anexo ao Substitutivo do
Projeto de Lei n° 8.035/10, renumerando-se as demais.

JUSTIFICACAO

A priorizacédo do repasse de transferéncias voluntarias da Unido na area
da educagdo para os Estados, o Distrito Federal e os Municipios que tenham
aprovado legislacdo especifica que regulamente a matéria na éarea de sua
abrangéncia, respeitando-se a legislacdo nacional, e que considere conjuntamente,
para a nomeacao dos diretores de escola, critérios técnicos de mérito e desempenho,
bem como a participacdo da comunidade escolar.

Sala das Comissoes, de dezembro de 2011.
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